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DECRETO Nº 006/2020 DE 20 DE MARÇO DE 2020. 

 

“ESTABELECE NOVAS MEDIDAS DE 

PREVENÇÃO E CONTROLE PARA 

ENFRENTAMENTO DO COVID-19 NO ÂMBITO 

DO MUNICÍPIO DE MANOEL VITORINO”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020 e na Portaria MS/GM nº 356 de 11 de março de 2020: 

 

                                                                        

                                                                                  

                                                              -19);  

Considerando a Porta                                                         

                                                                               

                                           -nCoV);  

Considerando que, apesar do Município de Manoel Vitorino não registrar nenhum 

caso de pessoa infectada com COVID-19, a situação demanda o emprego urgente de 

medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde 

pública;  

Considerando que cabe a todo cidadão colaborar com as autoridades sanitárias na 

comunicação imediata de possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus,  

e a circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo 

coronavírus; 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º.                                                                        

                                                                              

coronavírus).  
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Art. 2º. Fica suspenso por prazo indeterminado, com possibilidade de revisão a 

qua                                                                            

                                                                                       

                                                                             

indir                                                                            

pessoas.  

Art. 3º.                                                                   

licenciamento da Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino                       

sejam ca                                                           .  

Art. 4º. Ficam suspensos, no âmbito do Município de Manoel Vitorino, pelo prazo de 

quinze dias, atividades educacionais em todas as escolas, das redes de ensino 

pública e privada;  

§ 1º - A suspensão das aulas na rede de ensino pública no Município de 

Manoel Vitorino deverá ser compreendida como recesso/férias escolares do meio do 

ano, período compreendido entre os dias 20/06 à 04/07, e terá início a partir do dia 

18 de março de 2020 até o dia 16 de abril de 2020, nos termos deste Decreto.  

§ 2º O recesso/férias escolares terá duração máxima de 15 dias corridos, 

independente do quantitativo de dias de recesso constante no calendário escolar da 

unidade de ensino.  

§ 3º As unidades escolares da rede privada de ensino do Município de Manoel 

Vitorino poderão adotar a antecipação do recesso/férias prevista neste Decreto, ou 

determinar a suspensão das aulas pelo período determinado, a critério de cada 

instituição de ensino.  

§ 4º Os ajustes necessários para o cumprimento do calendário escolar serão 

estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação, após o retorno das aulas.  

Art. 5º. A partir do dia 20 de março de 2020, durante 15 (quinze) dias, devendo ser 

prorrogado automaticamente, por quantas vezes for necessário enquanto o cenário 

epidemiológico não sofrer alterações, ficam suspensos os Alvarás de Localização e 

Funcionamento, com a consequente interrupção do funcionamento, emitidos para 

realização de atividades com potencial de aglomeração de pessoas, em razão da 

Situação de Emergência em Saúde Pública, especialmente para: 

I – Casas de shows e espetáculos de qualquer natureza;  

II – Casas de festas e eventos;  
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III – Feiras, exposições, congressos e seminários;  

IV – Clubes de serviço e de lazer;  

V – Academias, centros de ginástica e estabelecimentos de condicionamento físico;  

VI – Clínicas de estética e salões de beleza;  

VII – Bares, restaurantes, quiosques e lanchonetes;  

VIII - Igrejas e locais destinados a cultos religiosos e espirituais.  

IX – Quadras e locais destinados a quaisquer práticas esportivas; 

X – Quaisquer eventos congêneres com potencial de aglomeração.  

 

§ 1º – Caso tenham estrutura e logística adequadas, os estabelecimentos de 

que trata este artigo poderão efetuar entrega em domicílio e disponibilizar a retirada 

no local de alimentos prontos e embalados para consumo fora do estabelecimento, 

desde que adotadas as medidas estabelecidas pelo Ministério da Saúde de prevenção 

ao contágio e contenção da propagação de infecção viral relativa ao COVID-19. 

 

§ 2º– A suspensão prevista neste artigo não se aplica aos supermercados, 

farmácias, laboratórios, bancos, clínicas, hospitais e demais serviços de saúde, desde 

que adotadas as medidas estabelecidas pelo Ministério da Saúde de prevenção ao 

contágio e contenção da propagação de infecção viral relativa ao COVID-19.  

§ 3º– O funcionamento de bares, restaurantes, lanchonetes e 

estabelecimentos congêneres no interior de hotéis, pousadas e similares, poderá ser 

mantido para atendimento exclusivo aos hóspedes, desde que adotadas as medidas 

estabelecidas pelo Ministério da Saúde de prevenção ao contágio e contenção da 

propagação de infecção viral relativa ao COVID-19.  

§ 4º – As atividades administrativas e os serviços essenciais de manutenção 

de equipamentos, dependências e infraestruturas referentes aos estabelecimentos 

cujas atividades estão incluídas nos incisos do caput poderão ser realizadas com 

adoção de escala mínima de pessoas e, quando possível, preferencialmente por meio 

virtual. 

Art. 6º. Qualquer servidor público, empregado público ou contratado por empresa 

que presta serviço ao município de Manoel Vitorino, que apresentar febre e/ou 

sintomas respiratórios (tosse seca, dor de garganta, mialgia, cefaléia e prostração, 

dificuldade para respirar) ou que tenha retornado de viagem internacional, nos 

últimos dez dias, deverá permanecer em casa e adotar o regime de teletrabalho, 

conforme orientação da chefia imediata. 
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 Art. 7º. As pessoas físicas e jurídicas deverão sujeitar-se ao cumprimento das 

medidas previstas neste Decreto, e o seu descumprimento acarretará 

responsabilização, nos termos previstos em lei.  

Art. 8º. As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer 

momento.  

Art. 9º.                                                                     

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 20 de março de 2020. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

Manoel Silvany Barros  
Prefeito Municipal de Manoel Vitorino 
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